
NÚCLEO DE ACESSIBILIDADE ÀS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECÍFICAS-NAPNE CAMPUS SOBRAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROJETO DE EXTENSÃO PARA O NÚCLEO DE ACESSIBILIDADE
ÀS PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECÍFICAS-NAPNE

1. DA FINALIDADE
1.1. Selecionar discenes dos cursos do Instuo Federal de Educação e Ciência/IFCE campus Sobral a fim
de que auem como bolsisas ou volunários no projeo de exensão INCLUSÃO EDUCACIONAL E
ACESSIBILIDADE: IFCE SOBRAL E APAE COMO PARCEIROS;
1.2. As atvidades a serem desenvolvidas pelos bolsisas serão realizadas no período de ouubro de 2020 a janeiro de
2021 (3 meses letvos) e serão finalizadas com a enrega de um relaório final das atvidades desenvolvidas;
1.3. O valor da remuneração é de R$ 400,00 mensais;
1.4. As e os bolsisas deverão cumprir 12 horas semanais de atvidades remoas, enquano o IFCE mantver seu
calendário nesa modalidade.

2. DAS VAGAS
2.1. Serão oferecidas 02 (duas) vagas para bolsisas do projeo;
2.2. Os alunos que preencherem odos os pré-requisios, mas que não se enquadrarem no número de vagas poderão
partcipar como bolsisas volunários.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DO (A) BOLSISTA
3.1. Submeer-se a Seleção de bolsisa;
3.2. Ser discene do IFCE e esar regularmene mariculado (a) em alguma das modalidades de ensino
oferadas por essa instuição;
3.3. Preferencialmene ser esudane com deficiência e ou apresenar afinidade com a área de acessibilidade e
inclusão educacional;

3.4. Possuir compuador com acesso à inerne, assim como conhecimeno e habilidades com as ferramenas de
ecnologia da informação;

3.5. Dedicar-se às atvidades de exensão por 12h/semanais, conforme meas e atvidades descrias no
projeo pelo(a) coordenador(a);
3.6. Esar apo a iniciar as atvidades relatvas ao projeo ão logo seja selecionado;

3.7. Não receber oura modalidade de bolsa de atvidades vinculadas ao ensino, a pesquisa e a exensão,
exceuando-se os auxílios fomenados pela Assisência Esudantl.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. As inscrições serão realizadas enre 05/10/2020 e 07/10/2020, somene pela inerne, por meio do endereço

elerônico: htps://forms.gle/FMJM725SPkPDxCH98;

4.2. Ao se inscrever, a candidaa ou candidao aceiam, de forma irresria, as condições contdas nese Edial;

4.3. É de responsabilidade da candidaa ou do candidao, caso não receba qualquer informação no prazo acima,

verificar evenuais problemas de comunicação e reorno de informação;

4.4. As candidaas ou candidaos selecionados após a análise da inscrição serão convocadas/os para enrevisa, que

será realizada no dia 09/10/2020, via plaaforma digial, com horário a ser definido.



5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
5.1. O processo seletvo será realizado pela coordenadora, pelo vice coordenador e demais inegranes do NAPNE;

5.2. A seleção se dará pela Análise da Ficha de Inscrição, Cara de Motvação e Enrevisa virual.

6. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
6.1. Em caso de empae de candidaos obedecer-se-ão aos seguines criérios:

1º) Maior número de disciplinas cursadas e aprovadas

2º) Permanecendo o empae, maior idade.

7. DO RESULTADO
7.1. Os resulados serão divulgados na página oficial do IFCE, campus Sobral aé o dia 13/10/2020;

8.2. Para efetvar sua partcipação no Projeo, o candidao deverá assinar Termo de Compromisso, cujo modelo será

fornecido pela Coordenadora.

8. DAS ATIVIDADES DOS(AS) BOLSISTAS

8.1. Partcipar dos momenos de planejameno e organização de odas as ações proposas no projeo;

8.2. Partcipar de reuniões e formações agendadas pela coordenação do projeo;

8.3. Colaborar nos regisros das atvidades: gravações, relaorias, foos, denre ouros;

8.4. Compilar informações/avaliações;

8.5. Partcipar da elaboração de maeriais necessários a realização das atvidades;

8.6. Conribuir com a consrução de artgos, resumos ec., relacionado as experiência e resulados do

projeo;

Partcipar das apresenações dos rabalhos concernene ao projeo, em evenos online e ou presencial;

8.7. Destnar 12 horas semanais às atvidades do Projeo;

8.8. Assinar o Termo de Compromisso do (a) Discene Bolsisa;

8.9. Produzir relaório final das atvidades realizadas.

9. DO CRONOGRAMA
9.1 Inscrições: de 05 de ouubro a 07 de ouubro de 2020

9.2 Seleção: 08 e 09 de ouubro de 2020

9.3 Resulado: a partr de 13 de ouubro de 2020 na página oficial do IFCE campus Sobral.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Os casos omissos serão decididos pela equipe de profissionais inegranes do NAPNE, responsáveis pela

Seleção.

Maiores informações: E-mail: napne.sobral@ifce.edu.br




